
 
TS01/2018 - Procedimento concursal para 
constituição de relação jurídica de 
emprego por tempo certo tendo em vista o 
preenchimento de um posto de trabalho 
(m/f) de Técnico Superior – Nutricionista 
 
 

 
 

LISTA DAS CANDIDATURAS ADMITIDAS E EXCLUÍDAS 
 
 

Candidaturas admitidas com aprovação na avaliação curricular 
 

 Nome Hora da entrevista 

1 Alda Jorge Rodrigues Alvim 09h20 

2 Beatriz Azevedo Teixeira Ferreira 09h40 

3 Beatriz de Oliveira Teixeira 10h00 

4 Bruna Alexandra Iglésias Baltazar 10h20 

5 Carla Isabel Monteiro Almeida 10h40 

6 Catarina Pascoal de Vasconcelos 11h00 

7 Carolina Viana Coelho Alves 11h20 

8 Cláudia Margarida Parra Pires 11h40 

9 Diana Ereira Sintra 12h00 

10 Diana Ferreira Picas Carvalho 12h20 

11 Fábio Manuel dos Santos Aires 12h40 

12 Inês Curvelo Mendes 13h00 

13 Joana Cavalheiro Sampaio 15h00 

14 
 
João Filipe Mascato Vasques 15h20 

15 
 
Márcia Vieira da Costa Marques 15h40 



16 
 
Miguel Ângelo Rosa Novo 16h00 

17 
 
Pedro Miguel Fernandes Pimenta 16h20 

18 Sandrine da Cunha Couto 16h40 

Candidaturas admitidas, sem aprovação na avaliação curricular  

 Nome Motivo 

19 Ângela Maria Magalhães Almeida a) 

20 Cátia Raquel Carvalho Couto a) 

21 Janete Oliveira Rocha a) 

22 Sandra Filipa Silva Gonçalves a) 

23 Tânia Patrícia Correia Alves a) 

 
Candidaturas excluídas 

 
 Nome Motivo 

24 Ana Helena de Bessa Ferreira Pinto c) 

25 Ana Rita Pires Monteiro Fernandes Lebreiro c) 

26 
 
Beatriz Isabel Guimarães Pereira c) 

27 Carla Maria Leite Ribeiro de Magalhães b) ; c) 

28 Christina Pedroso c) 

29 Joana Rita Rosendo Dias Moreira d) 

30 João Manuel Côrça Rodrigues c) 

31 Maria Teresa Dias Carvalho c) 

32 Sílvia Borges dos Reis c) 

 
 
 
 



 
Motivos de exclusão: 
 

a) São excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores na avaliação curricular, 
o que determina a sua não convocação para a entrevista profissional de seleção.  
A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica e profissional, sendo valorizado doutoramento ou pós-doutoramento, a relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, o tipo de funções exercidas e a apreciação do 
desempenho do candidato. Na AC é adotada a escala de 0 a 20 valores. (pontos 10 e 12 do aviso de 
abertura do procedimento) 
 

b) Candidatura apresentada sem requerimento (ponto 7 do aviso de abertura do procedimento) 
 

c) Candidatura apresentada sem junção de documentos comprovativos da experiência profissional 
e/ou avaliação de desempenho (ponto 7, b) e c) do aviso de abertura do procedimento) 
 

d) Candidatura extemporânea. 

 

 

 
Porto, 13 de novembro de 2018 

A Presidente do Júri,  
 

Prof.ª Doutora Alexandra Bento, 
Bastonária da Ordem dos Nutricionistas. 


